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CONTRATAÇÃO DIRETA FÍSICA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – SESSÃO PRESENCIAL 

 

Dispensa De Licitação Nº 002/2024 

Processo Administrativo Nº 059/2024. 

 

Torna-se público que o Consórcio Público para Tratamento e Destinação Final 

Adequada de Resíduos Sólidos da Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo – 

CONDOESTE, realizará Dispensa de Licitação, do tipo “menor preço”, com 

critério de julgamento “global”, em conformidade com o art. 75, inciso II, 

Lei Federal nº 14.133/2021 c/c seu § 2º,  Lei  Complementar  nº  123/06 e 

exigências  estabelecidas  neste  Aviso,  conforme  os  critérios  e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as condições do quadro de detalhamento a seguir: 

 

DATA DA SESSÃO: DIA 28/03/2024 as 10h 

LOCAL:  Sede do Condoeste 

E-MAIL  administrativo@condoeste.es.gov.br 

EXCLUSIVO ME/EPP: ( ) SIM ( x ) NÃO 

PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: ( ) SIM ( x ) NÃO 

RESERVA DE COTAS ME/EPP: ( ) SIM ( x ) NÃO 

FONE: ( 27  ) 3044-4092 

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: Horário de Brasília/DF 

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a contratação dos serviços de regularização das “Instalações 

da Caldeira/ Autoclave de RSS”, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos, mormente o Termo de Referência. 
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1.2. Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, 

abaixo discriminadas: 

 

     Lote Único 

Item Descrição/Especificação Qtde. Valor Unit. Valor Total 

101 Desmontagem do barrilhete da linha de 

vapor, troca de um registro de 2'' inox, retirar 

vazamentos na linha, serviço de usinagem 

esolda em tubos, montagem e 

revestimento, incluso insumos para retirada 

dos vazamentos 

01   

202 Registro em inox de 2 '' 01   

303 Nipes de 2'' 04   

404 Manometro de 10 BAR todo em inox 100 mm 01   

505 Fornecimento e execução da linha da 

saida da valvula de segurança,serviço de 

usinagem em tubos e alvenaria 

01   

606 Tubo de 2'' 02   

707 Joelhos de 2'' 02   

808 Fornecimento e execução da linha de 

descarga da caldeira, serviço de usinagem 

em tubos, solda da linha na caixa de inox 

coletora, e alvenaria 

01   

909 Tubo de 1'' 01   

110 Joelhos de 1'' 06   

111 Fornecimento e instalação de eletrocalha 

no local da caldeira 

01   

112 Eletro-calha de 10x8 05   

113 Suportes 09   

114 Conduite corrugado e suporte para fixar de 

2'' ( 3m) 

03   

115 Fornecimento e instalação de eletrocalha 

no local do altoclave ( rede eletrica e rede 

de ar) 

01   

116 Suportes 12   

117 Eletro-calha de 10x8 05   

118 Conduite corrugado e suporte para fixar de 

2'' ( 6m) 

06   

119 Instalação de bomba dosadora com 

fornecimento do supore para fixa pinel e 

01   
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bomba (incluso material) 

220 Painel automatizado para bomba 

dosadora 

01   

221 Suporte 01   

222 Fornecimento e instalção de tampa em inox 

para caixa coletora de concreto 

01   

223 Serviço de alvenaria no reservatorio de 

concreto, serviço de demolição, 

restauração em graute incluso material 

01   

                                                                                                  Valor Total  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, 

observado o valor máximo aceitável apurado através do orçamento 

estimável e demais exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta 

e seus Anexos. 

 

1.2.1. O julgamento será por lote, devendo o fornecedor preencher os 

valores para todos os itens que o compõem. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

2.1. Poderão participar da presente dispensa os fornecedores 

interessados, atuantes no ramo pertinente ao objeto, que atendam às 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

 

2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos 

virtualizados na Lei 14.133/2021, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará através do E-mail: 

administrativo@condoeste.es.gov.br a sua proposta de preços, nos 

moldes estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta. 

 

2.2.1. É facultada a entrega da proposta comercial no protocolo geral deste 

Consórcio Público até a data e horário estabelecidos para a abertura da 

sessão. 

 

mailto:administrativo@condoeste.es.gov.br
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2.3. Será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, observadas as disposições 

constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da 

contratação da presente Dispensa. 

 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 

 

2.4.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

 

2.4.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente. 

 

2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico. 

 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
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imposta; 

 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

g) impedidos de contratar no âmbito deste Consórcio Público e/ou de 

Município Consorciado, nos termos do art. 156, III, §4º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

h) suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com este 

Consórcio Público e/ou com Município Consorciado, nos termos do art. 87, III, 

da Lei n. 8.666/1993; 

 

i) impedidos de licitar e contratar com este Consórcio Público e/ou com 

Município Consorciado, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 

 

j) declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 87, IV, da Lei nº 8.666/1993; 
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k) declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 

 

2.4.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor. 

 

2.4.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima 

pela celeridade processual, não poderão participar empresas que 

estejam constituídas em sociedades cooperativas. 

 

2.4.5. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da 

presente dispensa, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância ou desatendimento de qualquer 

mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda 

que tenha sido direcionada automaticamente para a sua caixa de spam. 

 

3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1. As propostas serão encaminhadas por e-mail ou protocoladas no 

Protocolo Geral deste Consórcio Público na forma do modelo constante 

do Anexo II, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca do 

produto e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de 

Referência, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas 

alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de 

desclassificação: 

a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em 

língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo 
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representante legal do interessado ou procurador legítimo e legalmente 

constituído e comprovado por procuração vigente encaminhada 

juntamente com a proposta; 

 

b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de 

inscrição no CNPJ, o número do telefone, e-mail; 

 

c) descrição completa e detalhada do objeto; 

 

d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda 

corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 

 

e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição 

financeira e a respectiva agência onde deseja receber seu pagamento; 

 

f) prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias corridos; 

 

g) prazo de entrega/execução: até 15 (quinze)dias úteis, contados do 

recebimento da Ordem de Serviços; 

 

3.2. O proponente deverá enviar a sua proposta pelo e-mail especificado 

ou protocolizá-la no Protocolo Geral deste Consórcio, sendo 

desconsideradas propostas posteriores eventualmente encaminhadas por 

ele. 

 

3.3. Conforme o modelo da proposta – ANEXO II, o proponente declara que 

o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes. 
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3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial 

o preço, vinculam o proponente. 

 

3.5. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, 

prevalecerá o valor unitário. 

 

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 

4.1. Na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Aviso, será 

realizada sessão pública para classificação e julgamento das propostas e 

análise dos documentos de habilitação enviados pelos interessados em 

participar da dispensa.  

 

4.2. A sessão será processada com ou sem a presença dos interessados, 

sendo os prazos conferidos pelo condutor da dispensa registrados em ata 

e havendo necessidade de suspensão ou encerramento da sessão, esta 

será automaticamente reaberta no primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário inicialmente estabelecido, sendo os participantes 

informados por e-mail, e ficando sob a sua responsabilidade o 

acompanhamento dos atos. 

 

4.3. Os interessados que não participarem presencialmente da sessão, 

deverão manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na 

proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se 

não atenderem os prazos conferidos pelo Agente Condutor nas 

mensagens enviadas. 
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4.4. O Agente Condutor verificará a conformidade das propostas quanto à 

adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 

 

4.5. Definido o resultado do julgamento o Agente Condutor negociará 

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, através de e-mail. 

 

4.5.1.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

 

4.5.2.  Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor 

da proposta, será enviado proposta ajustada, e se necessário 

documentos complementares, em até 2 (duas) horas após notificação 

por e-mail. 

 

4.6. O procedimento de classificação das propostas e de negociação 

será registrado em ata. 

 

4.7. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores 

inabilitados (procedimento fracassado) ou não houverem interessados 

(procedimento deserto), a Administração poderá: 

 

4.7.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, na ordem de 

classificação do menor preço, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de até 02 (duas) 

horas. 
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4.7.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação 

do fornecedor, e atendidos os critérios exigidos para a contratação, este 

será declarado vencedor. 

 

4.7.2.  republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos 

mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior. 

 

4.8. Será desclassificada a proposta que: 

 

4.8.1.  contiver vícios insanáveis; 

 

4.8.2.  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

 

4.8.3.  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

 

4.8.4.  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administração; 

 

4.8.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

 

4.8.6.  apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 

 

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 

ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 
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4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a 

proposta subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de 

classificação. 

 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a 

fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação 

Direta e seus Anexos. 

 

4.13. Todos os documentos de habilitação encaminhados pelos proponentes 

serão impressos e arquivados no processo físico, e lançados em ata. 

 

5. DA HABILITAÇÃO 

5.1. Após o julgamento das propostas, a(s) empresa(s) provisoriamente 

classificadas em primeiro lugar deverão enviar os documentos de 

habilitação no prazo de até 02 (duas) horas, contadas da solicitação do 

Agente Condutor, através do e-mail especificado no preâmbulo deste 

Aviso ou de protocolo neste Consórcio Público. 

 

5.2. Como condições prévias ao exame da documentação de 

habilitação do proponente provisoriamente classificado em primeiro 

lugar, o Agente Condutor verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante as seguintes consultas: 

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas/CEIS, através do 

endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do 

endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade/CNJ através do endereço 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

 

d) consulta do banco de dados de penalidades deste Consórcio 

Público. 

 

5.2.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento 

das condições de participação, o Agente Condutor julgará inabilitada a 

licitante. 

 

5.3. Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de 

participação e inexistência de sanções, a habilitação da licitante será 

realizada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

5.3.1. Habilitação Jurídica: 

I- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; ou 

 

II- Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; ou 

 

III- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

5.3.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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I - a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

III - a regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

5.3.3. Demais comprovações obrigatórias: 

 

5.3.3.1. Declaração para fins de comprovação da condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definida aquelas que 

se enquadram na classificação descrita no art. 3º da Lei Complementar 

123/06, a qual deverá conter a assinatura do Contador Responsável pela 

contabilidade da empresa, conforme modelo do Anexo IV. 

 

5.3.3.2. Declaração unificada do fornecedor, atendendo ao disposto 

no artigo 63 da Lei nº 14.133/2021 e no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme modelo do Anexo V. 

 

5.4. Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares à confirmação daqueles exigidos e já apresentados, a 
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pedido do Agente Condutor, o fornecedor fará a remessa em formato 

digital no e-mail que receber a solicitação, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 

5.5. Quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digitalizado, o Agente Condutor poderá requerer a comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais. 

 

5.6. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, não estará dispensado das seguintes 

comprovações: 

I - apresentar prova de inscrição municipal quando da atividade de 

prestação de serviços; 

 

II - apresentar prova de inscrição estadual quando da atividade de 

comércio, indústria e transportes intermunicipais e interestaduais; 

 

5.7. Na hipótese do proponente melhor colocado não atender às 

exigências para a habilitação, o Agente examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 

 

5.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por 

igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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5.8.1. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado e o Agente Condutor declarará em ata o proponente 

vencedor e encaminhará o procedimento de dispensa à autoridade 

competente para a adjudicação e a homologação do objeto da 

contratação e suas respectivas publicações. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela 

contratação, será firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente, 

conforme Anexo III. 

 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 

6.3 Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente para a assinatura digital, e a devolução 

pelo e-mail administrativo@condoeste.es.gov.br. 

 

6.4 A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a 

contratada à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos. 

 

6.5 A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são 

mailto:administrativo@condoeste.es.gov.br
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aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

6.6 O prazo de vigência da contratação será de 20 (vinte) dias 

prorrogável conforme previsão contida na minuta de contrato anexo a 

este Aviso de Contratação Direta. 

 

7. DAS SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incidir em quaisquer 

das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

7.1.1.  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo; 

 

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução 

do contrato; 

 

7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

 

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos 

subitens anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 7.1.1 a 7.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave; 

 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 
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7.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada 

na imprensa oficial (Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo 

– DOM/ES) e mantido no site oficial deste Consórcio Público 

(www.condoeste.es.gov.br). 

 

8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação 

Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente Condutor na 

respectiva notificação. 

 

8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente Condutor 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

8.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as 

disposições da Lei Federal 14.133/2021. 
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8.6. Os interessados poderão obter este Aviso completo através do e-mail 

administrativo@condoeste.es.gov.br ou através do site oficial deste 

Consórcio Público ( www.condoeste.es.gov.br ). 

 

8.7. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e 

efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - FORMULÁRIO MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO/INSTRUMENTO EQUIVALENTE; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

 

Colatina/ES, 22 de março de 2024. 

  

mailto:administrativo@condoeste.es.gov.br
http://www.condoeste.es.gov.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo Nº: 059/2024 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para manutenção e regularização do 

conjunto caldeira/autoclave, visando cumprir as exigências em nível ”imediato” 

apresentadas no plano de ação nº 110324. 

 

1.2 Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo 

discriminadas: 

 

Item Descrição/Especificação Qtde. Valor Unit. Valor Total 

1 Desmontagem Do Barrilhete Da Linha 

De Vapor, Troca De Um Registro De 2'' 

Inox, Retirar Vazamentos Na Linha, 

Serviço De Usinagem Esolda Em Tubos, 

Montagem E Revestimento, Incluso 

Insumos Para Retirada Dos Vazamentos 

01   

2 Registro Em Inox De 2 '' 01   

3 Nipes De 2'' 04   

4 Manometro De 10 Bar Todo Em Inox 100 

Mm 

01   

5 Fornecimento E Execução Da Linha Da 

Saida Da Valvula De Segurança,Serviço 

De Usinagem Em Tubos E Alvenaria 

01   

6 Tubo De 2'' 02   

7 Joelhos De 2'' 02   

8 Fornecimento E Execução Da Linha De 

Descarga Da Caldeira, Serviço De 

Usinagem Em Tubos, Solda Da Linha Na 

Caixa De Inox Coletora, E Lvenaria 

01   

9 Tubo De 1'' 01   

10 Joelhos De 1'' 06   

11 Fornecimento E Instalação De 

Eletrocalha No Local Da Caldeira 

01   

12 Eletro-Calha De 10x8 05   
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13 Suportes 09   

14 Conduite Corrugado E Suporte Para 

Fixar De 2'' ( 3m) 

03   

15 Fornecimento E Instalação De 

Eletrocalha No Local Do Altoclave ( 

Rede Eletrica E Rede De Ar) 

01   

16 Suportes 12   

17 Eletro-Calha De 10x8 05   

18 Conduite Corrugado E Suporte Para 

Fixar De 2'' ( 6m) 

06   

19 Instalação De Bomba Dosadora Com 

Fornecimento Do Supore Para Fixa Pinel 

E Bomba (Incluso Material) 

01   

20 Painel Automatizado Para Bomba 

Dosadora 

01   

21 Suporte 01   

22 Fornecimento E Instalção De Tampa Em 

Inox Para Caixa Coletora De Concreto 

01   

23 Serviço De Alvenaria No Reservatorio De 

Concreto, Serviço De Demolição, 

Restauração Em Graute Incluso Material 

01   

                                                                                                  Valor Total  

 

1.3.  O critério de julgamento adotado será o “menor preço global”, observado o 

valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante do 

processo administrativo. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1 A contratação visa atender as conformidades da necessidade de manutenção 

nos equipamentos operacionais, identificadas e descritas por meio do plano de 

ação. 

 

2.2. As instalações de caldeira/autoclave de RSS (Resíduos de Serviços de Saúde) 

exigem regularização e manutenção por várias razões importantes: 

 

2.2.1. Segurança: Caldeiras e autoclaves são equipamentos que operam em altas 

temperaturas e pressões, o que pode representar riscos significativos se não forem 

mantidos adequadamente. A regularização e a manutenção garantem que esses 
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equipamentos funcionem de maneira segura, reduzindo o risco de acidentes, 

vazamentos ou falhas catastróficas. 

 

2.2.2. Conformidade regulatória: Existem regulamentações específicas relacionadas 

à operação de caldeiras e autoclaves em instalações de saúde, especialmente 

quando se trata do tratamento de resíduos de serviços de saúde. A regularização 

garante que as instalações estejam em conformidade com as normas e 

regulamentos locais, estaduais e federais, evitando multas e sanções legais. 

 

2.2.3. Eficácia do tratamento: As caldeiras e autoclaves são utilizadas para esterilizar 

resíduos de serviços de saúde, o que é crucial para prevenir a propagação de 

infecções e doenças. A manutenção regular garante que esses equipamentos 

funcionem de maneira eficaz, garantindo a esterilização adequada dos resíduos e 

protegendo a saúde pública. 

 

2.2.4. Durabilidade dos equipamentos: A manutenção preventiva ajuda a prolongar 

a vida útil das caldeiras e autoclaves, reduzindo o desgaste e evitando falhas 

prematuras. Isso ajuda a evitar interrupções no processo de tratamento de resíduos e 

reduz os custos associados à substituição de equipamentos. 

 

2.2.5. Eficiência energética: Caldeiras e autoclaves mal mantidas podem consumir 

mais energia do que o necessário para operar, resultando em custos operacionais 

mais altos e um maior impacto ambiental. A manutenção regular ajuda a garantir 

que os equipamentos operem com eficiência energética, reduzindo o consumo de 

energia e os custos operacionais. 

 

2.2.6. Confiabilidade operacional: A manutenção regular ajuda a identificar e corrigir 

problemas potenciais antes que se tornem grandes falhas. Isso ajuda a garantir a 

confiabilidade operacional das caldeiras e autoclaves, minimizando o tempo de 

inatividade não planejado e garantindo a disponibilidade contínua do equipamento. 
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2.3. Em resumo, a regularização e a manutenção adequadas das instalações de 

caldeira/autoclave de RSS são essenciais para garantir a segurança, conformidade 

regulatória, eficácia do tratamento, durabilidade dos equipamentos, eficiência 

energética e confiabilidade operacional. Essas práticas ajudam a proteger a saúde 

pública, reduzir custos e garantir o funcionamento eficiente das instalações de saúde. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O serviço deverá ser executado de segunda a sexta feira, após às 17:30h e aos 

sábados, após 13h. 

 

3.2. Os serviços deverão ser prestados em sua totalidade no prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados do documento que autoriza o serviço ou nota de empenho. 

 

3.3. A entrega do serviço deverá ser no Centro Operacional, situado no endereço 

BR 259 – Rodovia do Contorno, S/N. º, Córrego Estrela, Colatina/ES. 

 

3.4. Fica estipulado o prazo de 15 (quinze) dias para substituição de peças que 

porventura apresentem defeito. 

 

3.5. As peças que serão utilizadas devem possuir garantia do fabricante e os 

serviços prestados devem ser garantidos por um período de 30 (trinta) dias. 

 

3.6. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer 

exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva 

da empresa vencedora. 

 

4. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da contratação, anotando em 
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registro próprio todas as ocorrências relacionadas, e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

4.2. O proponente deverá indicar preposto e e-mail pelo qual o processo de 

fiscalização se desenvolverá. 

 

4.3. Do Recebimento Provisório/Definitivo do Produto/Serviço 

 

4.3.1. O objeto será recebido provisoriamente, pelo fiscal do contrato, mediante 

assinatura no verso do documento fiscal respectivo atestando o recebimento 

provisório e anuência no relatório de execução fornecido pelo contratado*), que 

após verificação da sua conformidade encaminhará os documentos para o 

recebimento definitivo pelo gestor do contrato, com os dizeres: “verificada a 

conformidade, ao gestor para o recebimento definitivo”. 

 

4.3.2. Se o objeto for de fácil conferência e sem complexidade de verificação para 

fins de recebimento, o fiscal poderá formalizar o atesto aduzindo no verso do 

documento fiscal: “Recebido e conferido em ato único”, ao gestor para o 

recebimento definitivo. 

 

4.4. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações e quantidades constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos pela Contratada no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da data de recebimento da notificação, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

4.4.1. Até que seja sanada a situação prevista no item anterior, ficará interrompido 

o prazo de recebimento definitivo e o prazo para pagamento ficará suspenso. 

 

4.4.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. São Obrigações do Contratante: 

 

5.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 

seus serviços, de acordo com as determinações deste termo de referência; 

 

5.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

 

5.1.3. Conferir, atestar a fatura e encaminhá-la para o setor competente realizar a 

liquidação; 

 

5.1.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

5.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

5.1.6. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. São Obrigações da Contratada: 

6.1.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais; 
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6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados, a critério da Administração; 

 

6.1.3. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 

prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Órgão Público 

Contratante ou a terceiros; 

 

6.1.4. Ceder os direitos patrimoniais relativos a projeto ou serviço técnico 

especializado elaborado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com 

o previsto no Projeto Básico; 

 

6.1.5. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os 

dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de 

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra; 

 

6.1.6. Assegurar à Contratante o direito de propriedade intelectual dos produtos 

desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a 

ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 

permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 

6.1.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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6.1.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no 

órgão contratante; 

 

6.1.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem 

estar devidamente identificados por meio de crachá; 

 

6.1.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

 

6.1.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 

Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o 

caso; 

 

6.1.12. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

 

6.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

6.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

6.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
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obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 

de contrato; 

 

6.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso I do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021.6.1.1.  

 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de 

subcontratação, não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

8. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. A presente contratação terá vigência de 30 (dias), contados do termo de 

autorização ou do empenho do processo. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento pela execução dos serviços especificados neste Termo de 

Referência será efetuado em parcela única, no valor de R$ R$22.622,00 (vinte e dois 

mil, seiscentos e vinte e dois reais) de acordo com a proposta apresentada, após a 

conclusão dos serviços e recebimento definitivo deste Consórcio. 

 

9.2. O pagamento será efetuado mediante a apresentação de documentos fiscais 

hábeis, sem emendas ou rasuras. Os documentos fiscais, depois de conferidos e 

visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no segundo dia útil 

após o recebimento definitivo do objeto licitado. 

 

9.3. Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será 

devolvido à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
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pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, 

devidamente corrigido. 

 

9.4. A Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidas pela Contratada, em decorrência de inadimplemento 

contratual. 

 

9.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em moeda corrente do País. 

 

9.6. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, frete, carga e descarga, tributos, sem qualquer 

exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta exclusiva 

da empresa vencedora. 

 

10. DO REAJUSTE 

10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. Após esse prazo poderá ser reajustado, conforme previsão no 

instrumento contratual. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou 

o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de negociação; 

 

11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta Dispensa; 

 

11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens 

anteriores, em processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

 

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados 

pela conduta do por quaisquer das infrações dos itens 11.1.1 a 11.1.12; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar com este Consórcio Público pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes públicos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 

6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
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perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

 

11.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

11.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

 

11.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste 

Termo será instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 

11.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 

 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais procedimentos previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

11. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

11.1. O valor total estimado da contratação é de R$22.622,00 (vinte e dois mil, 

seiscentos e vinte e dois reais). 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

01.101.17.512.0001.2.001 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
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ANEXO II 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ÓRGÃO: CONSORCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 

RAZÃO SOCIAL: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE: 

REPRESENTANTE LEGAL: CPF: 

RG: E-mail: 

 

PROPOSTA: 

Item Descrição/Especificação Qtde. Valor Unit. Valor Total 

101 Desmontagem do barrilhete da linha de 

vapor, troca de um registro de 2'' inox, retirar 

vazamentos na linha, serviço de usinagem 

esolda em tubos, montagem e 

revestimento, incluso insumos para retirada 

dos vazamentos 

01   

202 Registro em inox de 2 '' 01   

303 Nipes de 2'' 04   

404 Manometro de 10 BAR todo em inox 100 mm 01   

505 Fornecimento e execução da linha da 

saida da valvula de segurança,serviço de 

usinagem em tubos e alvenaria 

01   

606 Tubo de 2'' 02   

707 Joelhos de 2'' 02   

808 Fornecimento e execução da linha de 

descarga da caldeira, serviço de usinagem 

em tubos, solda da linha na caixa de inox 

01   
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coletora, e alvenaria 

909 Tubo de 1'' 01   

110 Joelhos de 1'' 06   

111 Fornecimento e instalação de eletrocalha 

no local da caldeira 

01   

112 Eletro-calha de 10x8 05   

113 Suportes 09   

114 Conduite corrugado e suporte para fixar de 

2'' ( 3m) 

03   

115 Fornecimento e instalação de eletrocalha 

no local do altoclave ( rede eletrica e rede 

de ar) 

01   

116 Suportes 12   

117 Eletro-calha de 10x8 05   

118 Conduite corrugado e suporte para fixar de 

2'' ( 6m) 

06   

119 Instalação de bomba dosadora com 

fornecimento do supore para fixa pinel e 

bomba (incluso material) 

01   

220 Painel automatizado para bomba 

dosadora 

01   

221 Suporte 01   

222 Fornecimento e instalção de tampa em inox 

para caixa coletora de concreto 

01   

223 Serviço de alvenaria no reservatorio de 

concreto, serviço de demolição, 

restauração em graute incluso material 

01   

                                                                                                  Valor Total  

 

O prazo de validade da proposta é de  (   ) dias corridos. 

 

Nome do banco indicado para o pagamento: _______________, 

Agência: ___, Conta Corrente: ____. 

 

Prazo de execução: ____ (   ) dias úteis, contados do recebimento da 

Ordem de Serviços. 

 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições 

expressas na presente contratação direta, bem como verifiquei todas as 

especificações contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas 
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informações, nas condições de fornecimento e documentos que dela 

fazem parte. 

 

Declaro que o preço ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 

 

Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que possam de 

qualquer forma influir nos custos diretos ou indiretos, assumindo total 

responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem 

como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 

 

______-UF, ___ de ___ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº........ 

 

Contrato que entre si celebram o CONSÓRCIO PÚBLICO PARA TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO DOCE OESTE DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – CONDOESTE, com sede na Rua ....................., CNPJ 

nº. ....................., neste ato representado pelo ........................, Sr.(a) ................, 

brasileiro(a), [...], RG nº. [...], CPF nº. [...], domiciliado(a) na [...], doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa [...], pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ nº. [...], situada à [...], neste ato representada 

pelo Sr.(a) [...], brasileiro(a), RG nº. [...], CPF nº. [...], doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, com fulcro no art. 75, inc. II, da Lei nº. 14.133/21 c/c seu 

§ 2º, tendo em vista o que consta do Processo nº. [...], resolvem de mútuo acordo 

celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e estipulações a seguir 

enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1 O objeto do presente Contrato consiste na prestação de serviços de 

regularização das “Instalações da Caldeira/ Autoclave de RSS”, conforme 

especificações preestabelecidas no Processo Administrativo nº [...] e na Proposta 

apresentada pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1 As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados 

abaixo: 

 

Item Descrição/Especificação Qtde. Valor Unit. Valor Total 

101 Desmontagem do barrilhete da linha de 

vapor, troca de um registro de 2'' inox, retirar 

01   
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vazamentos na linha, serviço de usinagem 

esolda em tubos, montagem e 

revestimento, incluso insumos para retirada 

dos vazamentos 

202 Registro em inox de 2 '' 01   

303 Nipes de 2'' 04   

404 Manometro de 10 BAR todo em inox 100 mm 01   

505 Fornecimento e execução da linha da 

saida da valvula de segurança,serviço de 

usinagem em tubos e alvenaria 

01   

606 Tubo de 2'' 02   

707 Joelhos de 2'' 02   

808 Fornecimento e execução da linha de 

descarga da caldeira, serviço de usinagem 

em tubos, solda da linha na caixa de inox 

coletora, e alvenaria 

01   

909 Tubo de 1'' 01   

110 Joelhos de 1'' 06   

111 Fornecimento e instalação de eletrocalha 

no local da caldeira 

01   

112 Eletro-calha de 10x8 05   

113 Suportes 09   

114 Conduite corrugado e suporte para fixar de 

2'' ( 3m) 

03   

115 Fornecimento e instalação de eletrocalha 

no local do altoclave ( rede eletrica e rede 

de ar) 

01   

116 Suportes 12   

117 Eletro-calha de 10x8 05   

118 Conduite corrugado e suporte para fixar de 

2'' ( 6m) 

06   

119 Instalação de bomba dosadora com 

fornecimento do supore para fixa pinel e 

bomba (incluso material) 

01   

220 Painel automatizado para bomba 

dosadora 

01   

221 Suporte 01   

222 Fornecimento e instalção de tampa em inox 

para caixa coletora de concreto 

01   

223 Serviço de alvenaria no reservatorio de 

concreto, serviço de demolição, 

restauração em graute incluso material 

01   

                                                                                                  Valor Total  
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2.2 O valor do presente Contrato é de R$ [...] ([...]). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/21 e, 

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias contados a partir de sua 

assinatura. 

 

4.2. O contrato poderá ser prorrogado, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, 

desde que satisfeitas às exigências legais e regulamentares, previamente justificadas. 

 

4.3. O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Contrato 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo – DOM/ES e no PNCP, 

como condição de eficácia do mesmo. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 O pagamento pela execução dos serviços contratados será efetuado em 

parcela única, no valor de R$..... (....) de acordo com a proposta apresentada, após 

a conclusão dos serviços e recebimento definitivo deste Consórcio. 

 

5.2 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, 

mediante ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor 

correspondente. 

 

5.3 O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 10º (décimo) dia da 

apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
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5.4. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 

cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros por 

intermédio da operação de facturing. 

 

5.5 Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na 

forma estabelecida nos subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por títulos 

colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese 

alguma, aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos incontinenti, à pessoa jurídica 

que os houver apresentado. 

 

5.6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, 

não são geradores de direito a reajustamento de preços. 

 

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

5.8. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. Após esse prazo poderá ser reajustado, 

mediante solicitação da Contratada e condicionado a autorização da 

Administração, considerando o Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M). 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos 

consignados na seguinte dotação orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 

Programa: 

Projeto Atividade: 

Elemento de Despesa: 

Fonte: 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação 

formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento), ofício ou 

eletronicamente, desde que a assinatura do representante legal seja certificada nos 

termos da lei. 

 

7.2. Executar o serviço em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo 

CONTRATANTE, em estrita observância das especificações do termo de referência, 

acompanhado da respectiva nota fiscal. 

 

7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa. 

 

7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, 

carga e descarga, despesas com pessoas e apresentar os respectivos comprovantes 

quando solicitado pelo CONTRATANTE. 

 

7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado da contratação. 

 

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 

o CONTRATANTE. 

 

7.7. Manter as condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação. 
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7.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços. 

 

7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas 

dependências do CONTRATANTE. 

 

7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 

descarregamento dos produtos contratados; 

 

7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 

CONTRATANTE, imediatamente por escrito. 

 

7.13. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante à 

execução dos serviços contratados. 

 

7.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos e qualquer tipo de autuação ou ação 

que venha a sofrer em decorrência do serviço em questão, bem como pelos 

contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões 

judiciais, eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

7.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de 

correspondência. 

 

7.16. Aplicam-se ainda as demais obrigações previstas na Lei nº 14.133/21. 

 



 
  CONDOESTE 

____________________________________________________________________________________________________                                                                 

Praça Isidoro Binda, N. º 04, Bairro Vila Nova, Colatina/ES. CEP 29702 - 040.  

Telefone: (27) 3711-2910. CNPJ N.º11.422.312/0001- 00.   

E.mail: administrativo@condoeste.es.gov.br 

Site: www.condoeste.es.gov.br 

44 
 

7.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, 

bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa do 

CONTRATANTE. 

 

7.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da 

execução dos serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 

qualquer natureza. 

 

7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos serviços a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. 

 

7.20. Comunicar tempestivamente ao CONTRATANTE qualquer imprevisto ou atraso 

na entrega do serviço objeto deste Contrato, por força maior ou alheio à sua vontade 

e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento ou não, do 

pedido de dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções 

previstas neste Contrato, bem como todas aquelas a que estiver sujeita por lei. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à CONTRATADA, 

sob pena de ilegalidade dos atos. 

 

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços, estabelecendo dia, hora, 

quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 

cumprimento do objeto. 

 

8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 

condições estabelecidas neste Contrato. 

 



 
  CONDOESTE 

____________________________________________________________________________________________________                                                                 

Praça Isidoro Binda, N. º 04, Bairro Vila Nova, Colatina/ES. CEP 29702 - 040.  

Telefone: (27) 3711-2910. CNPJ N.º11.422.312/0001- 00.   

E.mail: administrativo@condoeste.es.gov.br 

Site: www.condoeste.es.gov.br 

45 
 

8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização do serviço e entrega do 

mesmo. 

 

8.4. Designar servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de 

acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, conforme legislação 

vigente. 

 

8.5. Comunicar à CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na 

execução dos serviços, para imediata correção, solicitar o reparo, a correção, a 

remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução 

dos serviços. 

 

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 

CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas as normas de 

segurança. 

 

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA de qualquer sanção. 

 

8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA QUINTA deste Contrato. 

 

8.10. Efetuar a autorização do pagamento na forma prevista neste Contrato. 

 

8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução da contratação e do 

fornecimento/prestação. 
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8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

 

8.13. Fiscalizar a entrega do serviço por um representante designado para esse fim, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração. 

 

8.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da 

contratação em conformidade com o art. 120, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

9.1. Os serviços contratados serão prestados e instalados em equipamentos nas 

dependências do operacional deste Consórcio Público, sito ao CETREU – Centro de 

Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos de Colatina, BR 259 – Rodovia do Contorno, 

S/N.º, Córrego Estrela, Colatina/ES.  

 

9.2. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA 

deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do contrato, indicando o prazo 

necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a 

aceitação ou não das justificativas apresentadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes do CONTRATANTE, especialmente 

designados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
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11.1. Se a CONTRATADA descumprir quaisquer das condições deste instrumento, 

ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 156 e 162, da Lei nº 14.133/21, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

11.2. Quanto ao atraso para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da 

nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor do contrato, se for 

entrega única. 

 

b) A partir do terceiro dia útil, até o limite do quinto dia útil, multa de 4% (quatro por 

cento) sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor 

do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da 

obrigação a partir do sexto dia útil de atraso, sujeitando-se às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

 

11.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, 

poderão ser aplicadas também, garantida a defesa prévia, as seguintes sanções: 

I – advertência, nos casos de irregularidades de pequena monta; 

 

II – multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, 

por dia de atraso no prazo proposto para entrega do serviço, ficando limitado este 

percentual em 15% (quinze por cento). Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias, 

considerar-se-á rescindida a contratação; 

 

III – multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação por infração de 

qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será cobrada em dobro em caso de 

reincidência; 

 

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração, bem como o 

cancelamento de seu certificado de registro cadastral por prazo não superior a 03 

(três) anos; 
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V – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

11.4. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do 

CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 

efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao órgão competente 

para que seja inscrita na dívida ativa do Município Sede deste Consórcio, podendo 

ainda o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa. 

 

11.5. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito 

ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo do CONTRATANTE. 

 

11.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15 (cinco) dias úteis a contar do 

recebimento da notificação. 

 

11.7. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa e, 

consequentemente: 

I – a sua aplicação não exime a CONTRATADA da reparação das eventuais perdas 

e danos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE; 

 

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 
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III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, 

quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

12. Em virtude do objeto e das condições deste Contrato, fica inexigível a garantia, 

conforme faculta o art. 96, da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

13. Toda e qualquer alteração do presente Contrato deverá ocorrer por meio de 

Termo Aditivo, nos termos da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

14.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos 

artigos 137 e 138, da Lei nº 14.133/21, com as consequências legais, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

 

14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 

à CONTRATADA o direito à defesa prévia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 

manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas 

previstas na Lei nº 14.133/21 e legislação correlata, durante a vigência deste 

instrumento. 

 

15.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

e/ou documentos apresentados enquanto vigorar este Contrato. 

 

15.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a 

associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, 
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bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

16.1 Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria, quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, 

ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o foro de Colatina-ES como o competente para dirimir quaisquer 

questões oriundas do presente Contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem 

ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito legal, sendo juntado ao processo de origem 

desta contratação, divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial, na forma do art. 91, da Lei nº. 14.133/21. 

 

Colatina-ES, …. de …. de 2024. 

 

__________________________                                                        ___________________________ 

          CONTRATANTE                                                                             CONTRATADA 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP 

 

Dispensa nº 002/2024 

Processo Administrativo nº 059/2024 

 

Eu, _____________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa __________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ___,        sediada na Rua _____, nº 

___, bairro ____, na cidade de _____-UF, neste ato por mim representada, 

para todos os fins de direito, especificamente para participação na 

presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários 

do artigo 3ª da referida Lei. 

 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas 

sujeitará a empresa às penalidades previstas na legislação criminal e tributária 

relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem 

tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

 

______-UF, ___ de ___ de 2024. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante legal 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Dispensa nº ___ 

Processo Administrativo nº ___/2024 

 

A empresa __________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ___,        

sediada na Rua _____, nº ___, bairro ____, na cidade de _____-UF,      com 

o endereço eletrônico _______, através do seu representante legal, infra-

assinado, e para os fins de participação da DISPENSA Nº ___/2024, 

DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso 

e seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo 

e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências 

de fornecimento então contidas; 

 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta 

instaurado por este Consórcio Público, o(a) responsável legal da empresa é 

o(a) Sr.(a) ______, Portador(a) do RG sob nº ____ e CPF nº ____, cuja 

função/cargo é ___, responsável pela assinatura do Contrato ou 

instrumento equivalente. 
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V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

VI - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com 

deficiência e para reabilitados da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas; 

 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data da entrega das propostas. 

 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura 

referente a este processo de contratação direta, bem como em caso 

de eventual contratação, é: ___ E-mail: ___ Telefone: ___. 

 

IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)___, portador(a) do CPF/MF 

sob n.º ___, para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a 

execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da 

participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal). 
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Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da 

Lei nº 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 

 

 

 

______-UF, ___ de ___ de 2024. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


